
RESOLUÇÃO Nº 1.007, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2003 
em vigor a partir de 1º de março de 2004 

CAPÍTULO I 
DO REGISTRO E 

DO VISTO DO REGISTRO 
Art. 2º O registro para habilitação ao exercício profissional é a inscrição dos 
profissionais diplomados nas áreas abrangidas pelo Sistema Confea/Crea em 
cursos de nível superior ou médio, realizados no País ou no exterior, e de 
outros habilitados de acordo com as leis de regulamentação profissional 
específicas, nos assentamentos do Crea sob cuja jurisdição se encontrar o 
local de sua atividade. 
§ 1º O registro de que trata o caput deste artigo terá validade em todo o território 
nacional e se efetivará com a anotação das informações referentes ao 
profissional no Sistema de Informações Confea/Crea – SIC. 
§ 2º O SIC mencionado no parágrafo anterior é o banco de dados, de âmbito 
nacional, que contém as informações de todos os profissionais registrados no 
Sistema Confea/Crea. 
 

DO VISTO 
Art. 3º O profissional registrado que exercer atividade na jurisdição de outro  

Crea fica obrigado a visar o seu registro no Crea desta jurisdição. 
§ 1° O visto deve ser requerido pelo profissional por meio do preenchimento de  

formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução. 
§ 2° O visto de que trata o caput deste artigo será efetivado após atualização no  

SIC das seguintes informações: 
I - endereço residencial, caso o profissional tenha fixado residência na jurisdição  

do Crea onde solicitou o visto; ou
II - local de atuação profissional na jurisdição do Crea onde solicitou o visto. 
 


